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EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2026.04.22.01 

O Município de lrauçuba, através da Secretaria de Saúde, Educação, Inclusão e Promoção Social e 
Infraestrutura, faz publicar o Edital de Concorrência Pública, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e o 
Decreto Municipal N° 120 de 29 dezembro de 2023, e posteriores dispositivos relacionados, bem como 
nos termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, 
conforme abaixo informado. 

SÍNTESE DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E 
PREDITIVA, INCLUINDO MÃO DE OBRA E 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL, 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
REGULAMENTARES VIGENTES, NAS DEPENDÊNCIAS 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
IRAUÇUBA — CE. 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
DATA DA ABERTURA: 15/06/2026. 
HORA DA ABERTURA: ÀS 08:00H. 
FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA. 

ENDEREÇO: https://bII.org.br/ 

DISPUTA DE LANCES: ABERTO. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Renata Mesquita Ferreira 

1. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, INCLUINDO 
MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGULAMENTARES VIGENTES, NAS 
DEPENDÊNCIAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA — CE. 

1.2. Este processo licitatório será realizado na modalidade de Concorrência, consoante Art. 6°, inciso 
XXXVIII, c/c Art. 28, inciso II da Lei n° 14.133/2021, considerando a oportunidade de maior 
concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior 
vantajosidade e economicidade ao ente público. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, nos termos

do Art. 6°, inciso XXXVIII, alínea "e" da Lei nº 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações técnicas do objeto.

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução indireta

com empreitada por preço unitário, nos termos do Art. 46, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

1.5. O valor estimado do certame foi orçado em R$ 9.605.103,05 (nove milhões seiscentos e cinco

mil cento e três reais e cinco centavos).

1.6. O valor estimado foi calculado considerando as tabelas SEINFRA 028.1 com desoneração

referente a Unidade da Federação do Ceará, vigente no momento deste planejamento, aplicando-se o

percentual de desconto linear ofertado pela licitante vencedora, acrescido da taxa de BDI (Benefícios e

Despesas Indiretas) relativa ao insumo como um todo (material e mão de obra).

no

1.7. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: www.bll.org.br,

dia 15 de junho de 2026, às 09h00min, podendo as propostas serem enviados até às 08h00min

deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1.8. Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que

especificam o serviço:

Anexo I - Projeto Básico/ Memorial Descritivo/ Especificações Técnicas
Anexo II - ЕТР;

Anexo III - Termo de Referência;

Anexo IV - Modelo de Declarações;

Anexo V - Modelo de Proposta;
Anexo VI - Minuta de Contrato;

2. DA INVERSÃO DE FASES

2.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, nos termos do art. 17, §1º da Lei

nº 14.133/2021, na qual a fase de habilitação dos licitantes precederá à fase de apresentação de
propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame,

conforme dispõe o item 8.4.1.4 deste Edital.

2.2. A inversão de fases terá por escopo a verificação prévia da habilitação e qualificação técnica dos
licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de

Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do

julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da
habilitação dos licitantes, sendo o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, o critério decisivo na

escolha da melhor proposta para a administração.

a

2.3. Esta providência possibilitará a seleção de empresas que comprovem plena capacidade jurídica,

técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, assegurando que apenas licitantes

habilitados possam disputar a fase competitiva. A medida reforça a necessidade de garantir

adequada execução dos serviços objeto desta contratação, em conformidade com os parâmetros de

qualidade definidos no Termo de Referência, reduzindo riscos de inadimplemento e assegurando que

a Administração firme contrato com empresa estruturada e efetivamente capaz de atender às
demandas do Município.
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2.4. Encerrada a fase de habilitação, será iniciada a fase de disputa e julgamento das propostas, da 
qual os licitantes considerados inabilitados não participarão. 

3.p.A. .,ÇONDIO(JES PARA PARTICIPAÇÃO _ 
3.1. Poderão participar desta licitação, quaisquer interessados, constituídos na forma jurídica que: 

3.1.1. Sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita 
simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Irauçuba/CE, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, e que 
tenha sua atividade econômica compatível com o objeto da licitação, previamente credenciada perante 
a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — (BLL), mediante atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado, e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado datas e horários 
estabelecidos neste edital; 

3.1.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da Concorrência Pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

3.1.3. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo 
número: Curitiba-PR (41) 3097-4600, e ainda através do chat pelo atendimento online no site: 
www.bII.org.br ou pelo e-mail: contato@bII.org.br. 

3.1.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a Concorrência Eletrônica; 

3.1.5. Possua objetivos sociais / ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, devendo, 

ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa. 

3.1.6. Constituídas na forma de cooperativas, desde que atendidos os requisitos do art. 16 da Lei 

14.133/2021 e da legislação específica correspondente, mediante declaração em campo próprio do 

sistema; 

3.1.7. Tratando-se de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP e as cooperativas 

que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em 

qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, deverão 

declarar no Sistema do exercício do direito de preferência previsto em Lei. 
3.1.8. A Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso contratada, será a 
responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Microempresa — ME ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3°, da 
Lei Complementar n° 123/2006 em razão da presente cont atação. 
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3.1.9. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste Edital e seus Anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 
vigor, ficando, desde já, responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, restando excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido do acesso e manuseio do plataforma, ainda que por terceiros. 

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.2.1. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

3.2.2. O responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.3. Empresas reunidas em consórcio; 

3.2.3.1. Justificativa da vedação a participação de consórcio de que trata o item anterior: 
3.2.3.1.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a 
participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 
execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias à execução do 

objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 

participantes, admite a formação de consórcio. 

3.2.3.1.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021, que em seu Art. 15 

atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, 

pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para 

o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 

competitividade, economicidade e moralidade. 

3.2.3.1.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no 

item 3.2.3, deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à 

competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os 
serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
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3.2.5. Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 5° a 7° da Lei n.° 9.637/1998, 
exceto se o objeto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado 
entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n.° 1.406/2017- TCU-Plenário). 

3.2.6. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE, tenham sido declaradas inidõneas e estejam 
impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, que 
estejam cadastradas positivamente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

3.2.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 

3.2.9. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.10. Que não tenham providenciado o credenciamento junto a plataforma eletrônica de julgamento. 

3.2.11. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador. 

3.2.12. Os interessados que se encontrem em processo de falência decretada ou em processo de 

dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação. 

3.2.13. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que 

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos do acórdão n° 

1.201/2020 do TCU. 
3.2.14. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 

funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta. 

o 

3.2.15. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

3.2.16. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

4. DISPÓSIÇÕES OBRIGATÓRIAS PELO PROPONENTE NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
4.1. O proponente interessado na participação da presente licitação fica OBRIGADO a: 
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a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais informações cadastradas ou 
anexadas a plataforma eletrônica BLL, bem como pelos registros realizados no CHAT durante o 
processamento e julgamento do certame; 

b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta na plataforma eletrônica BLL, 
sem qualquer falseamento da verdade; 

c) Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação, a 
proposta e, quando necessário, os documentos complementares solicitados no presente Edital e seus 
Anexos; 

d) Manter-se conectado a plataforma, acompanhando os trabalhos de processamento do certame 
durante toda a Sessão Pública, atendendo tempestivamente aos chamados da agente de contratação 
via CHAT; 

e) Cumprir integralmente a proposta comercial cadastrada ou o lance final registrado na BLL; 

f) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 

g) Não cometer fraude fiscal; 

h) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente (s); 

i) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de 
propostas, lances e/ou documentos; 

j) Não indicar, para fins de garantia do anonimato da fase competitiva, qualquer tipo de caractere 
especial identificador da empresa no cadastro da proposta eletrônica na BLL; 

k) Não praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública contido no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

I) Não se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nas alíneas do item 3.2 deste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO pcs PROPONENTE NA PLATAFORMA ELETRONICA. 
5.1. Para participar da Concorrência Pública o interessado deverá previamente se credenciar junto a 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL, provedora do sistema, através de corretora de 
mercadorias associada ou diretamente, no site da Bolsa. No caso de corretor, o licitante deverá estar 

credenciado através da corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — 

(BLL) por ele indicada, junto à respectiva CRO — Central Regional de Operações da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil — (BLL); 

5.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto a Bolsa de Licitações e Leilões através de 
contato telefônico pelo número (41) 3042-9909 ou pelo site www.bII.org.br, link — "Termo de Adesão", 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — (BLL), poderes espe íficos 
de sua representação no Concorrência Pública. 
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b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação. 

5.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal na plataforma eletrônica implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a Concorrência Eletrônica. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL E GARANTIA DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento do percentual de desconto, na 
plataforma, com valor mínimo de 1,92% (um vírgula noventa e dois por cento), de desconto. 

6.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do projeto básico; 

6.1.2. A licitante deverá anexar na plataforma, junto a proposta inicial a garantia da proposta. 

6.1.3. A licitante deverá anexar na plataforma, a Documentação de Habilitação, constante no item 08 
deste Edital. 

6.1.4. A proponente que não apresentar/anexar à garantia da proposta, bem como a documentação de 
habilitação, junto a sua proposta inicial, será INABILITADO. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ao licitante. 

6.3. Nos percentuais propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o projeto básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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6.9. Os licitantes devem respeitar os percentuais máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.11. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
6.11.1. A prestação da garantia de proposta será prestada conforme o que dispõe o Art. 58 da Lei n° 
14.133/2021. 

6.11.2. O valor da garantia para o presente objeto será correspondente ao percentual referente a 1% 
(um por cento) do estimado para contratação a título de garantia de proposta, no valor de R$ 
96.051,03 (noventa e seis mil cinquenta e um reais e três centavos); 

6.11.2.1. O comprovante do recolhimento da garantia de proposta deverá ser apresentado juntamente 
com o cadastramento da proposta inicial. 

6.12. A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame; 

6.13. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96 da Lei 
n° Lei 14.1.333/2021. 

6.13.1. Caução em dinheiro — Depósito à Prefeitura Municipal de Irauçuba — Agência 4149-1, Conta 
Corrente 11402-2, Banco do Brasil ou em Títulos da Dívida Pública, devendo este ter sido emitido 
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Divida Agrária; 

6.13.2. Caso a modalidade de garantia recair em TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das 
seguintes comprovações: 

I. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 
registro no balanço patrimonial da licitante; 

II. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses 
anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros 
definidos pelo Ministério da Fazenda; 

ç" 2 
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III. Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da 
proposta de preços. 

IV. Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a 
Prefeitura Municipal de Irauçuba o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se 
constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 

6.13.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANÇA BANCÁRIA, esta deverá ser emitida 
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do 
Brasil. O licitante anexará junto a sua habilitação o documento no original ou cópia autenticada, 
fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, conforme decisão do 
TCU/Acórdão 10829/2020-Primeira Câmara, constar: 

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de lrauçuba. 
b) Objeto: Garantia da participação na Concorrência Eletrônica N° 2026.04.22.01 
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 

6.13.4. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no 
mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de abertura das propostas de preços. 

6.13.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, exceto para a vencedora da 
licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos. 

6.13.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de 

Poupança, calculada "pro rata die". 

6.13.7. A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante não firmar o contrato. 

7. PRECAUÇÕES E COMPROMISSOS QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.1. O registro de proposta de preços eletrônica, seja ela inicial ou final, vinculada ao presente 

certame, implica, independente de declaração expressa, na (o): 

a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

b) Garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data 

de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

c) Compromisso do proponente para com o rigoroso c primento das especificações técnicas, prazos 
e condições fixadas no Termo de Referência; 
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d) Impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão 
eletrônica inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído na sua 
proposta; 

e) Submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus Anexos; 

f) Obrigação de participar ativamente do certame (on-line) até a sua conclusão, encaminhando toda a 
documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pela Agente de 
Contratação. 

7.1.1. Após a abertura da sessão pública eletrônica deste certame licitatório, não cabe em nenhuma 
hipótese, desistência de proposta. 

7.2. DOS PREÇOS, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
7.2.1. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O proponente será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome na plataforma eletrônica, assumindo como firmes e 
verdadeiras sua Proposta de Preços e lances. 

7.2.2. Não será possível a oferta de quantidades inferiores às previstas no Termo de Referência 
anexo ao Edital. 

7.2.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do proponente deverão conter apenas 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de 
adequação, quando for o caso. 

7.2.4. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo cotado. 

7.2.5. Os preços propostos são de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pela Agente de 
Contratação que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e 

eficiência ao julgamento. 

7.2.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 

utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Agente de Contratação proceder às 

correções necessárias. 

7.2.7. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do Edital e seus Anexos e aquelas 
lançadas no sistema, prevalecerão as especificações do Edital e seus Anexos. 

7.2.8. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da 

presente licitação. Entretanto, na disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual 

ao limite máximo constante do Mapa de Preços; o preço unitário dos itens que compõem o lote deverá 
ser inferior ou igual àquele limite. 
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7.2.9. Caso não seja realizada a disputa de lances, a proponente que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. Nesse 
contexto, estando a proposta inicial inferior ao estimado, a mesma deverá ser considerada. 

7.2.10. O critério de julgamento do processo licitatório será aquele constante da parte especifica do 
procedimento. 

7.2.11. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços 
unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Termo de 
Referência. 

7.2.12. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme Art. 48, § 30, do Decreto n° 10.024/2019. 
Caso a proponente não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado 
aquele definido neste Edital. 

7.2.13. A Agente de Contratação, visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, 
bem como, munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e 
oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências 
constantes das propostas de preços, seja ela inicial ou final. 

7.2.14. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Para fins de habilitação nesta Concorrência, a licitante deverá enviar exclusivamente via sistema, 
até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio da documentação. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3. Habilitação Jurídica: 

8.3.1. No Caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.3.2. No caso de Sociedade Empresária Ou Sociedade Limitada Unipessoal — SLU: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente registrado no registro 

público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar 

juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da 

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 

registro da Junta onde tem sede a matriz; 

8.3.3. No caso de Sociedade Simples: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

8.3.4. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato 
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de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

Obs.: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

8.3.5. Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 
empresa, conforme o caso; 

8.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.4.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.4.2. Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos 
por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 

8.4.1. Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Estaduais; 
8.4.2. Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 
Município da sede do licitante; 

8.4.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

8.4.5. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre 
e noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da Lei, 

para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. 

8.4.6. Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 

declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, no caso de 

apresentação de certificado de registro cadastral unificado que substitua os documentos elencados no 

subitem. 

8.4.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5. Qualificação Técnica: 

8.5.1. Habilitação Técnica Operacional 

8.5.1.1. Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste responsável(eis) 
técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade p rtinente ao objeto da licitação; (Art. 67, inciso 
V, Lei n° 14.133/2021). 
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8.5.1.2. Sociedades empresariais estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará; 

8.5.1.3. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 
em conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, da Lei N° 14.133/2021, apresentando, no 
mínimo, o seguinte: 

8.5.1.3.1. Equipe mínima: 

a) 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista; 

8.5.1.4. Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica, que comprove 
ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade operacional 
equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, fornecida por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "CONTRATADA", 
acompanhadas das anotações e registros de responsabilidade técnica (ART) emitidas pelo conselho 
de fiscalização em nome dos profissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir 
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome das 
licitantes, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância do objeto da licitação, na forma 
prevista no art. 67, § 1°, § 2°, Lei n° 14.133/2021. Entende-se como itens de maior relevância, os itens 
descritos abaixo: 

01. CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30X30 CM 

(900CM2) — PEI-5/PEI-4- P/PISO MAIOR OU IGUAL A 400,00M2; 

02. PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) MAIOR OU 

IGUAL 400,00M2; 
03. LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA MAIOR OU IGUAL 4.000,00M2; 

04. TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL E =0,7MM MAIOR OU IGUAL A 100,00M2; 

05. RETELHAMENTO Cl TELHA CERÂMICA ATÉ 20% NOVA MAIOR OU IGUAL A 500,00M2; 

06. MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA C/ REAPROVEITAMENTO NOVA MAIOR OU IGUAL 

A 300,00M2; 
07. CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5MM 

P/ PAREDE MAIOR OU IGUAL A 400,00M2; 
08. REBOCO Cl ACABAMENTO. LISO. C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA E 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE TRAÇO 1:1.5 ESP=5 MM MAIOR OU IGUAL A 400,00M2. 

8.5.2. Habilitação Técnico-Profissional 
8.5.2.1. Apresentação de profissional de nível superior, detentor de certidões de acervo técnico (CAT) 

ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização 

profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, devidamente 

registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram 

executados, que comprove ter o profissional executado serviços relativos à execução de obra ou 

serviços de características ao objeto licitado, envolvendo as parcelas de maior relevância do objeto da 

licitação, na forma prevista no Art. 67, § 1°, § 2° da Lei n° .133/2021. Entende-se comp iten de maior 

relevância, os itens descritos abaixo: 
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01. CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30X30 CM 
(900CM2)— PEI-5/PEI-4- P/PISO MAIOR OU IGUAL A 400,00M2; 

02. PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, 1NCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) MAIOR OU 
IGUAL 400,00M2; 

03. LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA MAIOR OU IGUAL 4.000,00M2; 
04. TELHA DE ALUMINIO, TRAPEZOIDAL E =0,7MM MAIOR OU IGUAL A 100,00M2; 
05. RETELHAMENTO Cl TELHA CERÂMICA ATÉ 20% NOVA MAIOR OU IGUAL A 500,00M2; 
06. MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA C/ REAPROVEITAMENTO NOVA MAIOR OU IGUAL 

A 300,00M2; 
07. CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5MM P/ 

PAREDE MAIOR OU IGUAL A 400,00M2; 
08. REBOCO Cl ACABAMENTO. LISO. C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA E 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE TRAÇO 1:1.5 ESP=5 MM MAIOR OU IGUAL A 400,00M2. 

8.5.2.2. Declaração de compromisso de futura contratação expedida pelo profissional e empresário, 
caso não seja responsável técnico da empresa. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser indicado(s) como 
responsável(is) técnico(s) da participante, através de DECLARAÇÃO e sua substituição só será 
possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização; 

8.5.2.2.1. A prova do vínculo do profissional previsto no item 8.4.2.1, como responsável técnico da 
empresa, ocorrerá quando da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma: 

a) O empregado comprova-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro de 
empregados" ou cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social — CTPS. 

b) Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal aprovação deverá 

ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certidão de registro na entidade 

competente, devidamente atualizada, ou de certidão simplificada na Junta Comercial expedida na sede 

do licitante; 

c) Ou Contrato de prestação de serviços, acompanhado de comprovação através do registro do 

responsável técnico da licitante junto a entidade profissional competente, que identifique a relação das 

empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 

8.5.2.3. Deverão constar, preferencialmente, nas CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou nos 

ATESTADOS expedidos pela entidade profissional competente, os seguintes dados: Data de início e 

término da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos 

responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA/CAU, especificações 

técnicas da obra e os quantitativos executados. 

8.5.2.4. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

8.4.2.5. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, a Prefeitura de lrauçuba, se reserva o 

direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vinculo 

empregaticio do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante, conforme o 

caso. 
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8.5.2.6. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.5.2.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante, tanto operacional quanto 
profissional. 

8.5.2.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 

8.5.2.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

8.5.2.10. No caso de duas ou mais participantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 
como comprovação de qualificação técnica, as mesmas deverão apresentar declaração do 
responsável técnico optando por umas das participantes, caso contrário ambas serão INABILITADAS. 

8.5.2.11. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em serviços 
realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, devidamente 
regularizado no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução 
juramentada. 

8.5.3. As exigências mínimas relativas à indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, serão 
atendidas mediante a apresentação de declaração formal do licitante; (Art. 67, inciso III da Lei n° 
14.133/2021). 

8.5.4. Considerando que na presente contratação, a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.5.5. As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, devendo a visita ser 
previamente agendada com a Secretaria de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, através do e-mail: infra@iraucuba.ce.gov.br, a qual emitirá o Termo de Vistoria. 

8.5.5.1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no item 
anterior por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 

8.5.6. Qualificação Econômico-Financeira 
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8.5.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da 
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
devidamente assinado pelo contador responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.5.6.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
n° 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade 
em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

8.5.6.3. As empresas recém constituídas e não havendo qualquer exigência legal, ficarão 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente registrado 

na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.5.6.4. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 8.5.6.2, no mínimo: balanço 

patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 

encerramento). 

8.5.6.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

8.5.6.6. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital — SPED poderá apresentá-lo 

na forma da lei. 

8.5.6.6.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 8.5.6.6 engloba, no 

mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Termos de abertura e de encerramento; 
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d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

Obs.: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

8.5.6.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

8.5.6.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
2003/2021 e 2142/2023) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores 
informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação 
do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° 
das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio. 

8.5.6.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, 
em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa 
situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), 
Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), 
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG =  Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.5.6.10. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação 

ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias 
da data marcada para recebimento dos envelopes. 
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8.5.6.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extra judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

9. DO MODO DE DISPUTA E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
9.1. Esta licitação será processada para execução de empreitada por preço unitário, com critério de 
julgamento de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, nos termos do art. 6°, XXXVIII, alínea "a" da 
Lei n°14.133/2021. 

9.1.1. Em virtude da inversão de fases, participarão da etapa de lances apenas as empresas 
previamente habilitadas; 

9.2. O modo de disputa será "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

9.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,1%. 

10.:00 ENCAMIN~NTO DA PROPOSTAVENCEDORA:-

10.1. A agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.1.1. É facultado a agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.2. A proposta deverá conter todas as especificações do objeto em atendimento as especificações 

técnicas constante no Termo de Referência. 
10.2.1. Proposta de Preços digitada em 01(uma) via, redigida em língua portuguesa, em papel 

timbrado da Licitante, com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

10.2.2. O licitante deverá encaminhar proposta, preferencialmente preenchida na forma do anexo 

deste edital. 

10.3. Os erros aritméticos poderão ser corrigidos automaticamente pela Comissão de Licitação, desde 

que limitados a erros formais, sem alteração substancial da proposta, bem como as eventuais 

divergências entre o preço unitário e o total ofertado para os itens que compõem o objeto licitado, 

prevalecendo sempre o primeiro. 

10.4. No orçamento de referência da Administração foram considerados os parâmetros informados no 

termo de referência. 

10.5. Não se admitirá proposta que apresente percent is simbólicos, irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado. 
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10.6. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de fato 
superveniente e aceito pela agente de contratação, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.7. O percentual proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.8. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame 
será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear 
acréscimo após a abertura da sessão pública. 

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, a agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral da 
União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=asc; e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/cnep?ordenarPor=norne&direcao=asc. 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, 
da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da 

Lei n° 8.429/1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

a agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a agente de contratação verificará se faz jus ao benefício. 
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11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a agente de 
contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

11.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

11.8.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, inclusive nas propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração, ou, 
ainda, em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, 

na forma do § 2° do art. 59 e art. 64 da Lei n° 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua 

exequibilidade. 

11.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.10. Para a análise de exequibilidade das propostas de preços a agente de contratação deverá 
considerar os seguintes critérios: 

a) Compatibilidade com os Preços de Mercado: Verificar se os preços ofertados estão de acordo com o 

preço médio de mercado para os serviços ou produtos licitados. 

b) Análise do Componente Custo: Avaliar os principais custos da proposta, como insumos, mão de 

obra, tributos, transporte e outros fatores que influenciam gi retamente o valor fip. l 
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c) Margem de Lucro: Verificar se a margem de lucro proposta é razoável e está de acordo com o tipo 
de atividade, evitando lucros exorbitantes ou margens tão reduzidas que comprometam a viabilidade 
da execução. 

d) Cálculo dos Encargos Trabalhistas e Sociais: No caso de serviços que envolvem mão de obra, 
verificar se os encargos trabalhistas, foram devidamente considerados. 

e) Capacidade Técnica e Logística: Analisar se a empresa possui os recursos técnicos, materiais e 
humanos necessários para cumprir com o contrato proposto nos prazos e condições estabelecidos. 

f) Custos Indiretos: Verificar se os custos indiretos foram incluídos na composição dos preços. 

11.11. No caso de a agente de contratação solicitar a comprovação de exequibilidade das propostas 
de preços as empresas licitantes deverão apresentar a seguinte documentação: 

a) Planilhas de Custos Detalhadas: a composição deverá ser detalhada de todos os custos da 
proposta, incluindo insumos, mão de obra, tributos, encargos sociais, etc. 
b) Cálculos dos Encargos Sociais: Planilhas que demonstrem o cálculo detalhado de encargos sociais 
e trabalhistas, principalmente em contratos que envolvem a entrega dos produtos/execução dos 
serviços com mão de obra intensiva. 

c) Comprovação de Custos com Insumos: Documentos que comprovem os valores dos insumos 
utilizados, como cotações de fornecedores, notas fiscais ou contratos de fornecimento. 
c.1) Quando apresentado contrato de fornecimento/execução dos serviços o mesmo precisa estar 
vigente para ser considerado valido. 

c.2) Quando apresentado notas fiscais devem observar a data de emissão das mesmas, não podendo 

ter data de emissão superior a 60 (sessenta) dias contados retroativamente a partir da data da 

solicitação feita pela agente de contratação. 

11.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

11.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

11.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
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12. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido através do 
próprio do Sistema Eletrônico até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada através do próprio do 
Sistema Eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

12.3. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

13. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n° 14.133/2021, observando-se que, em 
razão da adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da referida Lei, a fase recursal 
será única, abrangendo os atos de julgamento das propostas e de habilitação ou inabilitação de 
licitante. 

13.2. A manifestação de intenção de interpor recurso deverá ocorrer imediatamente após a 
divulgação do ato decisório final do certame, por meio exclusivo do Sistema Eletrônico em que 
tramita o processo, em campo próprio disponibilizado para tal finalidade, sob pena de preclusão. Não 
será admitida a manifestação por mensagens no chat do sistema, e-mail, correios, protocolo físico ou 
qualquer outro meio diverso. 

13.3. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos após a 
convocação da agente de contratação no sistema, devendo o licitante indicar, de forma clara e 
motivada, os fatos e fundamentos que pretende ver apreciados. 

13.4. Manifestada a intenção de recurso e aceita pela agente de contratação, o licitante disporá do 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, contados da data da intimação 

ou lavratura da ata de julgamento, na forma do art. 165, §1°, da Lei n° 14.133/21. A apresentação 

deverá ser realizada exclusivamente no sistema eletrônico, sendo assegurado ao licitante vista dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data da 

intimação ou divulgação da interposição do recurso no sistema. Será assegurado aos demais licitantes 

vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6. A falta de manifestação imediata no sistema, na forma dos subitens 13.2 e 13.3, importará em 

decadência do direito de recorrer, bem como em adjudicação do objeto pela agente de contratação à 

licitante vencedora, quando for o caso. 

13.7. O recurso contra a decisão da agente de contratação terá efeito suspensivo. 

13.7.1. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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13.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
aqueles encaminhados por qualquer meio diverso do sistema eletrônico em que o certame esteja 
sendo conduzido. 

13.9. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 
viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

13.10. Da formalização do recurso e contrarrazões administrativas: 

a) O pedido de objeção deverá ser apresentado em única via pelo representante legal da empresa, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no prazo estipulado no item 13.4, com dados de 
contato do recorrente no qual a agente de contratação enviará resposta; 

b) Somente serão aceitas petições elaboradas em impressora eletrônica, contendo: 

I) endereçamento a agente de contratação da Prefeitura Municipal de Irauçuba; 

II) identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (com documentos 
comprobatórios, se for o caso), contendo nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do 
documento de identificação, devidamente datada e assinada; 

III) indicação objetiva dos fatos e fundamentos jurídicos, com especificação dos itens ou subitens 
questionados; 

IV) formulação do pedido, com suas especificações. 

13.10.1. Os recursos ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não 
serão conhecidos. 

14. DA DILIGÊNCIA 
14.1. A Administração, por intermédio da Agente de Contratação, poderá realizar diligências em 
qualquer fase do processo licitatório, com fundamento no art. 64 da Lei Federal n° 14.133/2021, 

visando esclarecer ou complementar informações acerca da documentação apresentada pelos 

licitantes ou de suas propostas, desde que não se trate de substituição ou juntada de novos 
documentos. 

14.2. As diligências terão caráter meramente saneador e restritivo, destinando-se exclusivamente: 

a) à complementação de informações relativas a documentos já apresentados, quando necessária à 
apuração de fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) ã atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

14.3. A diligência não poderá ser utilizada para inclusão, substituição ou apresentação de documentos 
novos, nem para suprir a ausência de documentos exigidos no edital, sob pena de violação ao 
principio da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. 
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14.4. Sempre que determinada diligência, a Agente de Contratação oportunizará ao licitante prazo 
máximo de até 2 (duas) horas, contado da convocação, para atendimento à solicitação, não sendo 
admitida prorrogação, salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas. 
14.5. O descumprimento do prazo estabelecido para apresentação da documentação complementar, 
ou a apresentação de documentos que não se enquadrem nas hipóteses legais de diligência, poderá 
implicar na desclassificação da proposta ou inabilitação do licitante, sem prejuízo das demais 
consequências legais e contratuais aplicáveis. 

14.6. As diligências serão formalizadas em processo, com registro de sua motivação, prazo concedido 
e resultado obtido, assegurando-se a transparência, a rastreabilidade dos atos e a preservação dos 
princípios da legalidade, da isonomia, da competitividade e da vinculação ao edital. 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. A adjudicação e homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade superior. 

15.2. A autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o 
resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato dentro do prazo de no máximo, 
05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao 
Município, podendo ser prorrogado devidamente justificado. 

15.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 
14.133/2021. 

15.4. Decorrido o prazo do item 15.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo 

manifestação do proponente convocado para a assinatura, será ele havido como desistente, ficando 

sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

15.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

15.6. Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

- A multa de que trata o item 15.5 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.7. O fiscal da referida Concorrência será a cargo do setor de engenharia do município de 

lrauçuba/CE, nomeado através de portaria para este fim. 

16. DA CONTRATAÇÃO 
17.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado. 

17.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

17.4. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.5. Na hipótese de o vencedor se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar 
outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA: 
18.1. As obrigações das partes estarão previstas no Anexo VI — Termo de Contrato. 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
19.1. As condições de pagamento estarão previstas no Anexo VI - Termo de Contrato. 

20. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.1. Os pagamentos se darão em etapas de acordo com o desembolso de operação de crédito 

realizada, bem como nos termos de apresentação das fases do projeto executivo, conforme Termo de 

Referência, anexo ao edital, na dotação orçamentária: 

ORGÃO 
GESTOR 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORIGEM DE 
RECURSO 

ELEMENTO DE 
DESPESAS/ 

SUBELEMENTO 

Educação 

0604 12 122 0002 2.027 — Secretaria Próprio (Fonte 
1500100100) e 
Fundeb (Fonte 
1540000000) 

3.3.90.39.00/ 
3.3.90.39.16 

0604 12 361 0005 1.021— Ensino 
Fundamental 

0604 12 365 0005 1.029 — Ensino Infantil 

Saúde 

0506 10 122 0002 2.006 — Secretaria Próprio (Fonte 
1500100200) e 

SUS 
manutenção 

(Fonte 
1600000000) 

0506 10 301 0006 1.003 — UBS 

0506 10 304 0006 2.025 — Zoonoses 

0506 10 302 0006 2.020 — CEM 

Inclusão e 
Promoção 

2101 08 122 0002 2.062— Secretaria 
(Correios, Conselho Tutelar e C. do Idoso) 

Próprio (Fonte 
1500000000) 
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Social 
2102 08 244 0007 1.213 — CRAS (CIS) 

Infraestrutura 
1001 15 451 0033 1.046 — Equipamentos 

Urbanos 
Próprio (Fonte 
1500000000) 

20.2. No valor proposto e adjudicado estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para execução 
dos serviços, cujos pagamentos serão efetuados em moeda corrente, fixando-se o valor máximo global 
a ser pago por esta Administração nos termos da planilha orçamentária que acompanha o objeto deste 
edital. 

20.3. Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovação de liquidação da despesa já 
empenhada, após a entrega final do objeto (projeto executivo), devidamente atestado pelo fiscal de 
contrato, bem como, posteriormente à aferição, acompanhado da competente nota fiscal. 

20.4. Após confirmadas as fases de execução do objeto, conforme Termo de Referência, nos termos 
do subitem 20.3, a Administração contratante terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para realizar o 
pagamento, contados da data de entrega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada pela 
secretaria municipal ordenadora da despesa, devidamente atestado pelo fiscal. 

20.5. Dos valores apurados pelas notas fiscais serão retidos os tributos a que competem a titularidade 
e/ou administração pela Administração Municipal, tais como ISS, IRRF e outros que assim tiverem fato 
gerador. 

21. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
21.1. As condições de reajuste, repactuação e recomposição de preços estarão prevista no Anexo VI — 

Termo de Contrato. 

22. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
22.1. As alterações contratuais estarão previstas no Anexo VI — Termo de Contrato. 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 
23.1. Na forma prevista no Anexo VI — Termo de Contrato. 

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame; 

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

24.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

24.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

24.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrad etapa competitiva - ou 
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24.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital; 

24.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

24.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

24.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

24.1.5. Fraudar a licitação; 

24.1.6. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

24.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

24.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

24.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

24.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846/2013. 

24.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

24.2.1. Advertência; 

24.2.2. Multa; 

24.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

24.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

24.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

24.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

24.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

24.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Secretaria de Administração 
Avenida Jorge Domingues - n° 1392- Centro - iraucuba/CE dmin@iraucuba.ce.go 



GOVERNO MUMPALDE 

IRAUCLItA 
tXt:SI5IPa...;j1:3 W.," RI E. FRAITEPNA E EnoPMENDÉOCRA 

24.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

24.4.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1 a 24.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.4 a 24.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 

24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1 a 24.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a que pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4 a 24.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1 a 23.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no §5° do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 
24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 24.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

24.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, co iitio do seu recebimento. 

ti )
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24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

24.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

25. DO PAGAMENTO 
25.1. Na forma prevista no Anexo VI — Termo de Contrato. 

26. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
26.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de lrauçuba ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da 
obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

27. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
27.1. A execução dos serviços será acompanhada peio Contratante, por meio da Fiscalização da 
secretaria contratante, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização dos serviços, a qualquer hora, em 
toda a área abrangida pela execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 

27.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável 
pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro 
responsável. 

27.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato/projeto básico, a 
Fiscalização do setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de lrauçuba impugnará as respectivas 

etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a 

Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, 

passível das sanções cabíveis. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo 

posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização do setor de Engenharia da 

Prefeitura Municipal de lrauçuba. 

27.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão 

transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento. 

27.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria dos serviços pactuados, bem como a 

verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou 

dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 

27.6. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de 

não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço 
correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em se iço executado ou em material/equipamento 
adquirido. 
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27.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e 
aprovada pela autoridade superior. 

27.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com 
os serviços ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e 
número da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição dos serviços, por ela 
responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome 
desse profissional constará da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto 
deste contrato. 

27.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar 
os serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em 
edificações compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, 
durante toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a 
atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer 
empregado cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste 
contrato. 

27.10. É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente 
desde que aprovada pelo Contratante. 
27.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
28.1. As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos e 
laudos durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada. 

28.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento 

licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato superveniente 

devidamente comprovado. 

28.3. Os casos omissos serão decididos pela agente de contratação, Comissão de Contratação e/ou 

Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei n° 14.133/2021, bem 

como nos termos das demais legislações em vigor e Princípios Gerais de Direito. 

28.4. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte dos 

licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatório. 

28.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao presente 

certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não cabendo pedidos 
posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não 

impugnada tempestivamente. 

28.6. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar a 

constituição do Fundo de Reserva previsto no art. 28, inpiso l, da Lei n° 5.764/71 e o objeto da licitação 
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deverão ser prestados por cooperativado integrante da relação de associados entregue quando da 
habilitação neste certame. 

28.7. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados por pelos 
licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à 
disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7°, inciso I, da 
Lei n° 13.709/2018. 

28.8. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos oficiais 
www.b11.gov.br. 

28.9. Cópia do Termo de Referência e Planilha de Orçamento poderão ser obtidos separadamente do 
arquivo do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do Município e da plataforma 
eletrônica da BLL, como anexo, bem como diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura de 
Irauçuba. 

28.10. Para maiores informações técnicas dos projetos, contatar através do e-mail: 
infra@iraucuba.ce.gov.br, na Prefeitura Municipal de lrauçuba. 

Alexsan aga de Sousa 
Secre de ducação 

ias Melo 
aestrutura 
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